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PODER EXECUTIVO • BAHIA 

 

Telefone Horário 

Praça Deputado 
Henrique Brito, 344, 

Centro - Carinhanha - 
Bahia 

(77) 3485-3102 
Segunda a sexta-feira, 
das 08:00 às 11:30 e 
das 14:00 às 17:00 

horas. 
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CARINHANHA• BAHIA        ACESSE: WWW.CARINHANHA.BA.GOV.BR 

 

 

DECRETOS 

DECRETO Nº 061/2018, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018 - PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DO 
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA, IPTU, REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2018. 

DECRETO Nº60, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 - REGULAMENTA A CORREÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS 
MUNICIPAIS BASEADOS NO IPCA - ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CONTRATOS 

EXTRATO DE ADITIVOS - SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 916/2015 - CONTRATADO: 
IRC ISOLAMENTO  TÉRMICO  REFORMA  E CONSTRUÇÕES LTDA - ME 

EXTRATO DE CONTRATOS - CONTRATO ADMINISTRATIVO 246/2018 - CONTRATADA: DEDIANE BARBOSA 
FARIAS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 247/2018 - CONTRATADO: WILMAR SOARES CALDEIRA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 248/2018 - CONTRATADO: JOSÉ PEREIRA DA SILVA 
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 DECRETO Nº 061/2018, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

“Prorroga o prazo para pagamento do imposto sobre 

propriedade predial e territorial urbana, IPTU, referente ao 

exercício de 2018”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, 

que lhe confere o art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, tendo em vista o disposto na Lei Municipal 

1.105/2010, de 20 de dezembro de 2010 e, considerando o elevado contingente de contribuintes que 

procuraram o Departamento de Tributos, postos e agências conveniadas, no dia de expiração do prazo para 

pagamento do IPTU, do exercício 2018, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica prorrogado até a data de 20 (vinte) de Dezembro de 2018, contados a partir do ultimo dia de 

vencimento de cada parcela constante no carnê/boleto, o prazo para pagamento do IPTU, exercício 2018; 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 06 de Novembro de 

2018. 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETOS 
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DECRETO Nº60, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 

 

“REGULAMENTA A CORREÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS 

MUNICIPAIS BASEADOS NO IPCA - ÍNDICE NACIONAL DE 

PREÇOS AO CONSUMIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 

disposto o LIVRO TERCEIRO – DOS PREÇOS PÚBLICOS E DAS RENDAS DIVERSAS – TÍTULO I – DOS 

PREÇOS PÚBLICOS; bem como os arts. 209 e seguintes do Código Tributário do Município de Carinhanha; 

 

CONSIDERANDO, que a última correção de impostos e taxas municipais ocorreu no exercício de 2014, 

através do Decreto n° 022/2014; 

 

D E C R E T A 

 

Art. 1º Para efeito da cobrança das Taxas Municipais – TLF (Taxa de Localização e Funcionamento) e ISS de 

Profissionais Autônomos, IPTU, exceto ISS, o Poder Executivo utilizará em sua correção o IPCA-Índice 

Nacional de Preço ao Consumidor da competência dos anos de 2010 a 2017, que acumuladas são de 55,33% 

(cinquenta e cinco vírgula trinta e três por cento), deduzindo-se o percentual de 17,28% (dezessete vírgula 

vinte e oito por cento) corrigidos em 2015 e 2016, resultando no percentual final a ser aplicado para o exercício 

de 2018 de 38,05% (trinta e oito vírgula zero cinco por cento). 

 

Art. 2
o
 Fica o Departamento de Tributos, autorizado a proceder às anotações em epígrafe; bem como proceder 

aos trâmites necessários para o cumprimento do estabelecido; 

Art. 3° Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA ESTADO DA BAHIA, em 06 de novembro de 

2018. 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA 

Prefeito Municipal 
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CONTRATOS 
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